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IRPF. COMPENSACAO DO IRRF. SOCIO ADMINISTRADOR DA FONTE
PAGADORA. COMPROVACAO DO RECOLHIMENTO. CONJUNTO
PROBATORIO INSUFICIENTE.

Sendo o beneficiario dos rendimentos socio administrador, gerente ou
representante legal da pessoa juridica responsavel pela retencdo do IRRF, a
compensacdo dos valores retidos esta condicionada a comprovacéo do efetivo
recolhimento pela fonte pagadora.

Mantém-se o lancamento quando os elementos de prova que fundamentam as
alegacOes recursais ndo se prestam a demonstrar a ocorréncia do recolhimento
na fonte do imposto deduzido na DAA.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em negar provimento
ao Recurso Voluntario. Vencida a conselheira Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly
Montez (Presidente), que dava provimento.

(documento assinado digitalmente)

Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez - Presidente
(documento assinado digitalmente)

Wilderson Botto - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Claudia Cristina Noira
Passos da Costa Develly Montez (Presidente), Ricardo Chiavegatto de Lima, Savio Salomédo de
Almeida No6brega e Wilderson Botto.

Relatorio

Autuacédo e Impugnacéo

Trata o presente processo de exigéncia de IRPF referente ao ano-calendario de
2015, exercicio de 2016, no valor de R$ 47.340,00, j& acrescido de multa e juros de mora, em
razdo da deducdo indevida de imposto de renda retido na fonte, no valor de R$ 32.373,66,
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 Ano-calendário: 2015
 IRPF. COMPENSAÇÃO DO IRRF. SÓCIO ADMINISTRADOR DA FONTE PAGADORA. COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO. CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE. 
 Sendo o beneficiário dos rendimentos sócio administrador, gerente ou representante legal da pessoa jurídica responsável pela retenção do IRRF, a compensação dos valores retidos está condicionada à comprovação do efetivo recolhimento pela fonte pagadora.
 Mantém-se o lançamento quando os elementos de prova que fundamentam as alegações recursais não se prestam a demonstrar a ocorrência do recolhimento na fonte do imposto deduzido na DAA.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário. Vencida a conselheira Cláudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez (Presidente), que dava provimento.
 (documento assinado digitalmente)
  Cláudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Wilderson Botto - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros:  Cláudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez (Presidente), Ricardo Chiavegatto de Lima, Sávio Salomão de Almeida Nóbrega e Wilderson Botto. 
  Autuação e Impugnação
Trata o presente processo de exigência de IRPF referente ao ano-calendário de 2015, exercício de 2016, no valor de R$ 47.340,00, já acrescido de multa e juros de mora, em razão da dedução indevida de imposto de renda retido na fonte, no valor de R$ 32.373,66, conforme se depreende da notificação de lançamento constante dos autos, culminando com a apuração do imposto a pagar no valor de R$ 32.373,66 (fls. 58/61). 
Por bem descrever os fatos e as razões da impugnação, adoto o relatório da decisão de primeira instância � Acórdão nº 08-49.055, proferido pela 6ª Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Fortaleza - DRJ/FOR (fls. 72/78):
O processo trata de impugnação contra a Notificação de Lançamento, fls. 55/62, emitida nos seguintes termos:
Compensação Indevida de Imposto de Renda Retido na Fonte. 
Da análise das informações e documentos apresentados pelo contribuinte, e/ou das informações constantes dos sistemas da Secretaria da Receita Federal do Brasil, constatou-se a compensação indevida do Imposto de Renda Retido na Fonte, pelo titular e/ou dependentes, no valor de R$ 32.373,66, referente às fontes pagadoras abaixo relacionadas. 
COMPENSAÇÃO INDEVIDA DE IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE (IRRF), NO VALOR DE R$ 32.373,66, RETIDO POR ANCHIETA COMÉRCIO E RECAPAGEM DE PNEUS LTDA.: Glosa por falta de atendimento integral às solicitações contidas no Termo de Intimação Fiscal 2016/302473189511937 (contribuinte proprietário ou administrador da fonte pagadora sem comprovação do recolhimento do IRRF e recibos de entrega de DCTF, ou sem comprovação de pedido de compensação do IRRF por meio de DCOMP e/ou processo administrativo de compensação).
/
Enquadramento Legal: Art. 12, inciso V, da Lei nº 9.250/95; arts. 7º, §§ 1º e 2º e 87, inciso IV, § 2° do Decreto nº 3.000/99 - RIR/99.
A Ação Fiscal resultou no seguinte lançamento:
/
O contribuinte tomou ciência da Notificação de Lançamento em 06/03/2019, fls. 63/64, apresentando impugnação em 13/03/2019, fls. 2/4, nos seguintes termos:
/

Acórdão de Primeira Instância
Ao apreciar o feito, a DRJ/FOR, por unanimidade de votos, julgou improcedente a impugnação apresentada, mantendo-se incólume o crédito tributário exigido.

Recurso Voluntário
Cientificada da decisão, em 09/12/2019 (fls. 86), a contribuinte, por procurador habilitado interpôs, em 08/01/2019, recurso voluntário (fls. 89/90), reconhecendo a falta de pagamento do IRRF no valor de R$ 15.730,16, anexando aos autos o comprovante de inclusão dos débitos no PERT e os pagamentos realizados via DARF, requerendo, ao final, a reforma da decisão recorrida uma vez comprovado a existência do pagamento efetuado, via DARF, no valor de R$ 4.187,92 e negociação via PERT do valor de R$ 40.064,06.
Instrui a peça recursal com os documentos de fls. 91/106.
Processo distribuído para julgamento em Turma Extraordinária, tendo sido observadas as disposições do art. 23-B, do Anexo II do RICARF, aprovado pela Portaria MF nº 343/15, e suas alterações.
É o relatório.
 Conselheiro Wilderson Botto - Relator.

Admissibilidade
O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade, razão por que dele conheço e passo à sua análise.

Preliminares
Não foram alegadas questões preliminares no presente recurso.

Mérito
Da compensação indevida do imposto de renda retido na fonte em litígio:
Insurge-se, a Recorrente, contra a decisão proferida pela DRJ/FOR, que manteve o lançamento em litígio decorrente da dedução indevida do imposto de renda retido na fonte, no valor de R$ 16.643,50, buscando, por oportuno, nessa seara recursal, obter nova análise acerca do processado, no sentido do acatamento da aludida compensação parcial declarada na DAA/2016.
Em decorrência, como não houve irresignação recursal em relação a compensação do IRRF no valor de R$ 15.730,16, tornou-se definitiva a decisão no particular, importando na manutenção da autuação em relação ao ponto ora incontroverso.

Pois bem. Em que pese as alegações trazidas, do cotejo dos documentos carreados aos autos, aliado aos fundamentos contidos no voto condutor da decisão recorrida (fls. 72/78) e atendo-se às informações contidas na autuação (fls. 58/61), não há como prosperar a pretensão recursal.
Inicialmente, vale salientar que a autoridade fiscal requereu as justificativas sobre as despesas médicas declaradas. Não se pode olvidar que na relação processual tributária, compete ao sujeito passivo oferecer os elementos que possam ilidir a imputação da irregularidade suscitada. Conclui-se, portanto, que a comprovação efetiva das deduções ou compensações realizadas, quando exigidos e não apresentados, autoriza a glosa da dedução pleiteada e a consequente tributação dos valores correspondentes.
A própria lei estabelece a quem cabe provar determinado fato. É o que ocorre no caso das deduções. O art. 11, § 3º do Decreto-lei nº 5.844/43, por seu turno, reza que o sujeito passivo pode ser intimado a promover a devida justificação ou comprovação, imputando-lhe o ônus probatório. Mesmo que a norma possa parecer, ao menos em tese, discricionária, deixando ao sabor do Fisco a iniciativa, e este assim procede quando está albergado em indícios razoáveis de ocorrência de irregularidades nas deduções, mesmo porque o ônus probatório implica trazer elementos que afastem eventuais dúvidas sobre o fato imputado. 
Assim, considerando que a Recorrente não trouxe novas razões contundentes a modificar o julgado de piso � diga-se de passagem, não comprovando por documentação hábil e idônea, mesmo que apresentada nesta seara recursal, a ocorrência do recolhimento do IRRF em litígio, diante de sua qualidade de sócia e responsável pela empresa � me convenço do acerto da decisão de piso, pelo que adoto como razão de decidir os fundamentos norteadores do voto condutor na decisão recorrida (fls. 74/78), mediante transcrição dos excertos abaixo, à luz do disposto no § 3º do art. 57 do Anexo II do RICARF, aprovado pela Portaria MF nº 343/2015 � RICARF: 
O processo trata de impugnação contra a infração de compensação indevida do IRRF, no valor de R$ 32.373,66 (fonte pagadora do rendimento - CNPJ 61.273.280/0001-04 - ANCHIETA COMÉRCIO E RECAPAGEM DE PNEUS LTDA).
(...)
Na consulta ao sistema Visão Integrada do Atendimento (VIA), verifica-se que Algemira de Almeida Magalhães Costa faz parte o quadro societário da empresa Anchieta Comércio e Recapagem de Pneus Ltda, sendo, inclusive, responsável pela empresa, vejamos: (...)
Portanto, sendo Algemira de Almeida Magalhães Costa sócia-administradora da empresa CNPJ 61.273.280/0001-04 - ANCHIETA COMÉRCIO E RECAPAGEM DE PNEUS LTDA, deve comprovar que o valor de IRRF sobre os seus rendimentos foi recolhido. 
A dedução do imposto de renda retido na fonte incidente sobre rendimentos pagos ao sócio-administrador da fonte pagadora somente é possível mediante a comprovação do efetivo recolhimento do imposto retido, por ser o sócio-administrador responsável solidário pelo recolhimento do imposto.
(...)
Em decorrência do princípio da responsabilidade tributária solidária, constatado que a interessada é sócia diretora da fonte pagadora, conforme já demonstrado acima pela consulta ao sistema VIA, somente seria cabível a compensação do Imposto de Renda na Fonte com o devido na Declaração Anual de Ajuste se houvesse efetiva comprovação do recolhimento do valor retido.
Feitas essas considerações, passa-se à análise da documentação probatória apresentada pela contribuinte, bem como dos dados constantes nos sistemas da RFB.
(...)
Verifica-se, pela declaração da fonte pagadora, que a contribuinte teve IRRF no valor total de R$ 32.373,66, sendo R$ 8.427,17 no código 0561 e R$ 23.946,49 no código 3208. 
DCTF da Anchieta Comércio e Recapagem de Pneus Ltda, AC 2015 (dados extraídos do sistema DCTF). 
Código de Receita 0561 � Extraída do Sistema DCTF
/
Pagamentos vinculados (coluna Pág. DARF) confirmados no sistema SIEF � Documento de Arrecadação
/
Não houve para o IRRF/Código de Receita 3208, qualquer crédito vinculado, estando os débitos totalmente em aberto. 
DIRF da Anchieta Comércio e Recapagem de Pneus Ltda, AC 2015 (dados extraídos do Portal DIRF). Aí estão incluídos dados de todos os contribuintes que tiveram retenção na fonte, pela fonte pagadora, no período de apuração 2015.
/
A contribuinte apresenta documentos que comprovam parcelamento de débitos de IRRF. 
O parcelamento feito pela empresa, que engloba débitos do período de apuração de 2015, é o Programa Especial de Regularização Tributária (PERT). Estão listados, às fls. 37/43, todos os períodos de apuração incluídos no PERT.
Abaixo a comprovação de que o contribuinte (PJ) aderiu ao PERT � sendo que o parcelamento foi excluído do sistema PAEX e incluído no SiefPar.
(...)
Aos débitos do IRRF, códigos de receita 0561 e 3802, referentes ao PA 2015, incluídos no PERT, conforme fls. 37/43, estão abaixo listados:
/
Apresenta-se abaixo planilha comparativa entre DIRF x DCTF X PERT da Anchieta Comércio e Recapagem de Pneus Ltda, AC 2015:
/
No caso do código de receita 0561, o valor declarado em DCTF foi de R$ 23.249,89, mas o saldo devedor é de R$ 19.061,97, uma vez que houve a vinculação de dois pagamentos já confirmados. 
Verifica-se que há divergência de valores e que não é possível se comprovar o valor do IRRF retido de Algemira de Almeida Magalhães Costa. 
Em decorrência do princípio da responsabilidade tributária solidária, deve ser mantida a glosa do valor do imposto retido na fonte, quando o contribuinte é sócio dirigente da fonte pagadora dos rendimentos e não restar comprovado que o valor foi efetivamente recolhido. 
(...)
De todo o exposto, deve ser mantida a glosa do IRRF por não ter sido comprovado o efetivo pagamento da retenção pleiteada.
De fato, via de regra, o comprovante de rendimentos fornecido pela fonte pagadora é o documento hábil para comprovar o valor dos rendimentos pagos e do IRRF correspondente. No entanto, quando o beneficiário é acionista controlador, diretor, exerce gerência ou é representante legal da fonte pagadora, a força probante desse documento é relativizada, sendo justificável a exigência de outros elementos quando não sejam localizados os recolhimentos alegados. Isto porque, a teor do artigo 723 do RIR/99, o beneficiário é responsável solidário pelo recolhimento do imposto retido. E por força da responsabilidade tributária solidária - sendo a Recorrente sócia administradora da empresa (fonte pagadora) � é incabível a compensação pleiteada quando demonstrada a inexistência do recolhimento do tributo retido.
No caso dos autos, alega a Recorrente que os débitos decorrentes foram incluídos no Programa Especial de Regularização Tributária (PERT). Entretanto, conforme apurado na decisão de piso, a DCTF apresentada pela empresa Anchieta e Reciclagem de Pneus Ltda., é contundente em demonstrar que para o IRRF � código de receita 3208, no valor de R$ 36.732,24, não houve recolhimentos, e que em relação ao IRRF � código de receita 0561, somente foram realizados pagamentos relativos aos períodos de apuração de julho, outubro e dezembro/2015, no valor total de R$ 4.187,92, tendo sido apenas confirmados os recolhimentos dos meses de julho e outubro, no valor de R$ 3.822,71.
Ademais, a DIRF apresentada aponta que não só Recorrente, mas todos os outros 26 beneficiários/contribuintes tiveram retenção na fonte, totalizando R$ 22.093,44, não sendo possível apurar assim se realmente as retenções descritas nos recibos de pagamento (fls. 14/26) compuseram os pagamentos declarados ou mesmo se estão inclusos no PERT, sobretudo diante das divergências apuradas do cotejo das declarações apresentadas (DIRF e DCTF) e dos valores indicados ao PERT pela fonte pagadora.     
Portanto, à mingua de comprovação efetiva por meio de documentação consistente acerca do IRRF declarado no ano-calendário de 2015 � e que compuseram o PERT, ante da divergência dos valores apurados � aliado ao fato de ser a Recorrente sócia dirigente da fonte pagadora, correto é procedimento fiscal, razão pela qual mantenho subsistente o crédito tributário em litígio.
Por fim, cabe relembrar que o lançamento fiscal rege-se por expressa determinação legal, sendo portanto, a atividade fiscal, vinculada e obrigatória, na exata dicção do art. 142 do CTN, competindo ao Fisco revisar a declaração de ajuste anual, calcular a exigência e constituir o crédito tributário ou ajustar o imposto a restituir declarado, sob pena de responsabilidade funcional. 

Conclusão
Ante o exposto, voto por NEGAR PROVIMENTO ao presente recurso, nos termos do voto em epígrafe, para manter o lançamento e as alterações realizadas na base de cálculo do imposto de renda.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Wilderson Botto
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conforme se depreende da notificacdo de langcamento constante dos autos, culminando com a
apuracdo do imposto a pagar no valor de R$ 32.373,66 (fls. 58/61).

Por bem descrever os fatos e as razGes da impugnacdo, adoto o relatorio da
decisdo de primeira instancia — Acérddo n® 08-49.055, proferido pela 62 Turma da Delegacia da
Receita Federal de Julgamento em Fortaleza - DRJ/FOR (fls. 72/78):

O processo trata de impugnacdo contra a Notificacdo de Lancamento, fls. 55/62, emitida
nos seguintes termos:

Compensacao Indevida de Imposto de Renda Retido na Fonte.

Da analise das informacdes e documentos apresentados pelo contribuinte, e/ou das
informacdes constantes dos sistemas da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
constatou-se a compensacao indevida do Imposto de Renda Retido na Fonte, pelo titular
e/ou dependentes, no valor de R$ 32.373,66, referente as fontes pagadoras abaixo
relacionadas.

COMPENSA(;AO INDEVIDA DE IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE
(IRRF), NO VALOR DE R$ 32.373,66, RETIDO POR ANCHIETA COMERCIO E
RECAPAGEM DE PNEUS LTDA.: Glosa por falta de atendimento integral as
solicitacbes contidas no Termo de Intimacdo Fiscal 2016/302473189511937
(contribuinte proprietario ou administrador da fonte pagadora sem comprovacdo do
recolhimento do IRRF e recibos de entrega de DCTF, ou sem comprovacédo de pedido
de compensacdo do IRRF por meio de DCOMP e/ou processo administrativo de

compensagéo).
Fonte Pagadora
CPFBeneficiario |  IRRFRetido | IRRFDeclarado |  IRRF Glosado
61.273.280/0001-04 - ANCHIETA COMERCIOEE RECAPAGEM DE PNEUS LTDA (ATIVA)
006.211.928-13 0,00 32.373 66 32.373,66
TOTAL 0,00 32.373,66 32.373,66

Enquadramento Legal: Art. 12, inciso V, da Lei n°® 9.250/95; arts. 7°, 88 1° e 2° ¢ 87,
inciso 1V, § 2° do Decreto n° 3.000/99 - RIR/99.

A Acdo Fiscal resultou no seguinte lancamento:

DEMONSTRATIVO DO CREDITO TRIBUTARIO Céd. DARF Valores em Reals (R§)
IMPOSTO DE RENDA PESSOA FISICA-SUPLEMENT AR (Sujeito 3 Multa de Oficia) 2004 0,00
MULTA DE OFICIO {Passivel de Redugao) 0,00
JUROS DE MORA, [calculados até 28/022018 ) 0,00
IMFOSTO DE RENDA PESS0A FISICA (Sujeito & Multa de Mora) 0211 32.373,66
MLULTA DE MORA (NBo Passivel da Reducio) 8.474,73
JUROS DE MORA, jcaloulados até 28/022018 ) B.481 61
Valor do Crédito Tributario Apurado 47.340,00

O contribuinte tomou ciéncia da Notificacdo de Lancamento em 06/03/2019, fls. 63/64,
apresentando impugnacdo em 13/03/2019, fls. 2/4, nos seguintes termos:

Infragio: COMPENSA AQ INDEVIDA DE IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE

Fonte Pagadora: 61.273.280/0001-04,

CPF Beneficidrio: 006.211.928-13 - ALGEMIRA DE ALMEIDA MAGALHAES COSTA.

Valor da infraglo: R$ 32.373,66. Nao concordo com essa infragdo.

- O valor contestado refere-se ao imposto de renda retido na fonte informado no comprovante de
rendimentos fornecido pela fonte pagadora e os rendimentos correspondentes foram devidamente
oferecidos a tributagao na declaragio de ajuste anual,

- O valor contestado foi efetivamente retido e informado na declaragéo de rendimentos em outro CNPJ
CNPJ e nome da outra fonte pagadora: Foi retido e nao recolhido no periodo, com posterior
parcelamento.

= Qutras alegaghes,

carteira de trabalho ndo tem anotagdo, pelo recebimento dos rendimentos serem caraclerizados por
Pro-Labore e Alugueis,

Acordao de Primeira Instancia
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Ao apreciar o feito, a DRJ/FOR, por unanimidade de votos, julgou improcedente a
impugnacdo apresentada, mantendo-se incdlume o crédito tributario exigido.

Recurso Voluntério

Cientificada da decisdo, em 09/12/2019 (fls. 86), a contribuinte, por procurador
habilitado interp6s, em 08/01/2019, recurso voluntario (fls. 89/90), reconhecendo a falta de
pagamento do IRRF no valor de R$ 15.730,16, anexando aos autos o comprovante de inclusdo
dos débitos no PERT e os pagamentos realizados via DARF, requerendo, ao final, a reforma da
decisdo recorrida uma vez comprovado a existéncia do pagamento efetuado, via DARF, no valor
de R$ 4.187,92 e negociacdo via PERT do valor de R$ 40.064,06.

Instrui a peca recursal com os documentos de fls. 91/106.

Processo distribuido para julgamento em Turma Extraordinaria, tendo sido
observadas as disposicdes do art. 23-B, do Anexo Il do RICARF, aprovado pela Portaria MF n°
343/15, e suas alteracoes.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Wilderson Botto - Relator.

Admissibilidade

O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade,
razdo por que dele conheco e passo a sua analise.

Preliminares
Né&o foram alegadas questfes preliminares no presente recurso.

Mérito
Da compensacao indevida do imposto de renda retido na fonte em litigio:

Insurge-se, a Recorrente, contra a decisao proferida pela DRJ/FOR, que manteve
o langcamento em litigio decorrente da deducdo indevida do imposto de renda retido na fonte, no
valor de R$ 16.643,50, buscando, por oportuno, nessa seara recursal, obter nova andlise acerca
do processado, no sentido do acatamento da aludida compensacdo parcial declarada na
DAA/2016.

Em decorréncia, como ndo houve irresignacao recursal em relacdo a compensacéo
do IRRF no valor de R$ 15.730,16, tornou-se definitiva a decisdo no particular, importando
na manutencéo da autuacdo em relacdo ao ponto ora incontroverso.

Pois bem. Em que pese as alegaces trazidas, do cotejo dos documentos carreados
aos autos, aliado aos fundamentos contidos no voto condutor da deciséo recorrida (fls. 72/78) e
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atendo-se as informac@es contidas na autuacdo (fls. 58/61), ndo ha como prosperar a pretensao
recursal.

Inicialmente, vale salientar que a autoridade fiscal requereu as justificativas sobre
as despesas médicas declaradas. N&do se pode olvidar que na relagdo processual tributaria,
compete ao sujeito passivo oferecer os elementos que possam ilidir a imputacdo da
irregularidade suscitada. Conclui-se, portanto, que a comprovacdo efetiva das dedugbes ou
compensacOes realizadas, quando exigidos e ndo apresentados, autoriza a glosa da deducao
pleiteada e a consequente tributacdo dos valores correspondentes.

A propria lei estabelece a quem cabe provar determinado fato. E o que ocorre no
caso das dedugdes. O art. 11, § 3° do Decreto-lei n°® 5.844/43, por seu turno, reza que o sujeito
passivo pode ser intimado a promover a devida justificacdo ou comprovacao, imputando-lhe o
onus probatério. Mesmo que a norma possa parecer, ao menos em tese, discricionaria, deixando
ao sabor do Fisco a iniciativa, e este assim procede quando esta albergado em indicios razoaveis
de ocorréncia de irregularidades nas deduc¢des, mesmo porque o 6nus probatorio implica
trazer elementos que afastem eventuais duvidas sobre o fato imputado.

Assim, considerando que a Recorrente ndo trouxe novas razfes contundentes a
modificar o julgado de piso — diga-se de passagem, ndo comprovando por documentacao habil e
idonea, mesmo que apresentada nesta seara recursal, a ocorréncia do recolhimento do IRRF em
litigio, diante de sua qualidade de sdcia e responsavel pela empresa — me convenco do acerto da
decisdo de piso, pelo que adoto como razdo de decidir os fundamentos norteadores do voto
condutor na decisdo recorrida (fls. 74/78), mediante transcricdo dos excertos abaixo, a luz do
disposto no § 3° do art. 57 do Anexo Il do RICARF, aprovado pela Portaria MF n° 343/2015 —
RICARF:

O processo trata de impugnacédo contra a infracdo de compensacéo indevida do IRRF,
no valor de R$ 32.373,66 (fonte pagadora do rendimento - CNPJ 61.273.280/0001-04 -
ANCHIETA COMERCIO E RECAPAGEM DE PNEUS LTDA).

()

Na consulta ao sistema Visdo Integrada do Atendimento (VIA), verifica-se que
Algemira de Almeida Magalhdes Costa faz parte o quadro societario da empresa
Anchieta Comércio e Recapagem de Pneus Ltda, sendo, inclusive, responsavel pela
empresa, vejamos: (...)

Portanto, sendo Algemira de Almeida Magalhdes Costa socia-administradora da
empresa CNPJ 61.273.280/0001-04 - ANCHIETA COMERCIO E RECAPAGEM DE
PNEUS LTDA, deve comprovar gue o valor de IRRF sobre 0s seus rendimentos foi
recolhido.

A deducdo do imposto de renda retido na fonte incidente sobre rendimentos pagos ao
socio-administrador da fonte pagadora somente é possivel mediante a comprovacéo
do_efetivo recolhimento do imposto retido, por ser o sdcio-administrador
responsavel solidario pelo recolhimento do imposto.

()

Em decorréncia do principio da responsabilidade tributéria solidaria, constatado que a
interessada € socia diretora da fonte pagadora, conforme ja demonstrado acima pela
consulta ao sistema VIA, somente seria cabivel a compensacdo do Imposto de Renda na
Fonte com o devido na Declaracdo Anual de Ajuste se houvesse efetiva comprovacdo
do recolhimento do valor retido.

Feitas essas consideracOes, passa-se a analise da documentacdo probatéria apresentada
pela contribuinte, bem como dos dados constantes nos sistemas da RFB.

()
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Verifica-se, pela declaracdo da fonte pagadora, que a contribuinte teve IRRF no valor
total de R$ 32.373,66, sendo R$ 8.427,17 no cédigo 0561 e R$ 23.946,49 no codigo

3208.

DCTF da Anchieta Comércio e Recapagem de Pneus Ltda, AC 2015 (dados extraidos

do sistema DCTF).

Cadigo de Receita 0561 — Extraida do Sistema DCTF
odigoe Perinddo | Dbatos Fag. | Comp. Pag. | Outras Dedugio Créditos  [Saldo a Pagar

[Reeeim | Apuragio| Apumdos | DARF Irsdl. Comp.| com DARF Parcebamento | Sumemsio Ymculados
Masor'Camp. P
561407 | Jan2015 0,00 oan 000 01 0,004 10,004 10,00
561407 | Few2013 T, 0, 000 000 0 0,00¢ 10,008 0,00 T,
561407 | Mar20015 148739 00 0 .00 0 0,00 10,00 0,00 148739
561407 | Abc2015 | 154661 00 000 000 il 0,00 .00 0,00 1.546.61
561407  Mai2015 | 1.57301 000 oag 000 [ilT] 0,00} [T 10,00) 1.573.01
561407 | Jun2015 | 1.894 45 0,00 oan 000 01 0,004 10,004 10,00 1.894.45
56107 | Jul2015 | 246933 246933 oag 000 0 0,004 [T 2469.33 0.00
561407 | Agn2013 174063 00 0 .00 0 0,00 10,00 0,00 .T40.63
561407 | Set2015 | 1.941.85 [iT ool 000 [il] 0,00} 10,004 10,00 1.962.83
561407 | Out2015 | 135338 135338 oan 000 0 0,00 10,004 1.3533% 0.00
561407 | Now2015 | 2.188,02 0,00 oan 000 01 0,004 10,004 00 2IRR02
561407 | De2005 | 197434 365,21 oag 000 0 0,004 [T 36521 1.608.33
Total] 23.240.89) Totl|  19.061.57

Pagamentos vinculados (coluna Pag. DARF) confirmados no sistema SIEF -
Documento de Arrecadagéo

cno o do Arecadaclo - C ~Pagos: U e
Bassriae (081102018 (197017 Pasooo pasasasss (01012018 = [311122018
nespwo | extRavo | coni | wmvenco | umeacRo | ouriicar | e |
e ket sl L SRR s oo
[61273200/0001-04  JANCHIETA COMERCIORE RECAPAGEM OE PNEUS LTDA
wamte T e twewte
0661 IRRF - do Trabalho A
ot A0 Bance AQEncia Ot vencumanta Proc/fe th/rbare _ Recaeta v watal Sy wieres
| ZEREERRE 237 [ osas| zomszors | [ omer| 248933 [ora [ rim
20372016 [237 [ 0323 [ 2017372016 | (o567 | 1936338 [oRl [ PI-RL

Né&o houve para o IRRF/Codigo de Receita 3208, qualquer crédito vinculado, estando 0s
débitos totalmente em aberto.

DIRF da Anchieta Comércio e Recapagem de Pneus Ltda, AC 2015 (dados extraidos do
Portal DIRF). Ai estdo incluidos dados de todos os contribuintes que tiveram retencéo
na fonte, pela fonte pagadora, no periodo de apuracdo 2015.

B — R

W T T e ANCHETA COMERCY) £ ECERMEA O Py
AR il N R L ETH TR g Rl L
Sk (AT Tha [ E i il s e i i b 1 e

H Rameticiarion do éeclarmis
H Calgx darvoeln

g o 1o | e o cirien | emirmit | il i | Bedginn
> mme =

F-3

v 8 Lol ek Segarca d iciclle 38 bRl Puamack por Fau jarocs
Fhig bFba e

sampiod | s o o Coekibenke L Sty p b Dosk Bt Smn s PRSP [l

A contribuinte apresenta documentos que comprovam parcelamento de débitos de
IRRF.

O parcelamento feito pela empresa, que engloba débitos do periodo de apuracdo de
2015, é o Programa Especial de Regularizagdo Tributéaria (PERT). Estédo listados, as fls.
37/43, todos os periodos de apuracdo incluidos no PERT.

Abaixo a comprovacdo de que o contribuinte (PJ) aderiu ao PERT — sendo que o
parcelamento foi excluido do sistema PAEX e incluido no SiefPar.

(.)
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Aos débitos do IRRF, codigos de receita 0561 e 3802, referentes ao PA 2015, incluidos
no PERT, conforme fls. 37/43, estdo abaixo listados:

Receita PA Vencmento | Valor Onginano Cidige ds o Valor
0561 [Abal2013 W01 SHGOL| | | ey | | VO | s
0561 |Mao/2015 19/06:2015 157301 108 |AbAl200S 0052005 h;,um,ug
0561 |Junho/2015 20007/2013 1894 45 M3 [Maio205 190672013 3,M1;n2
361 |Agosto/2015 18/09/2015 1.T40.63 08 | Tunhar2015 0772015 306102
0361 |Setembro/2013 201072013 196185 308 |Tulhat2005 H0E2015 306102
0360 |Nowvembro/ 2013 18/1272015 218802 108 |Agosta/2015 180972015 3,[||i1:|]2
0361 |Dezembro/2015 2000172016 1.609.33 108 54:emtu'a-'2{llfu W05 3,[||i1;[|2
Total 1231490 308 |Ounibee/2015 | 20112015 306102
308 (Novembro/2013 | 1R1272015 306102
3208 |Dezembea2005 | 20002016 061,02

Totel| 2784018

Apresenta-se abaixo planilha comparativa entre DIRF x DCTF X PERT da Anchieta
Comeércio e Recapagem de Pneus Ltda, AC 2015:

Codigo de Receita DCTF DIRF FERET
0561 R% 23,249 89 RS 22093 44 RS 1251490
3208 RS 36.732.24 RS 37132 69 RS 2754918

No caso do cddigo de receita 0561, o valor declarado em DCTF foi de R$ 23.249,89,
mas o saldo devedor é de R$ 19.061,97, uma vez que houve a vinculagdo de dois
pagamentos ja confirmados.

Verifica-se que ha divergéncia de valores e que ndo é possivel se comprovar o valor
do IRRF retido de Algemira de Almeida Magalh&es Costa.

Em decorréncia do principio da responsabilidade tributaria solidaria, deve ser mantida a
glosa do valor do imposto retido na fonte, quando o contribuinte é sécio dirigente da
fonte pagadora dos rendimentos e nao_restar comprovado que o valor foi
efetivamente recolhido.

(.)

De todo o exposto, deve ser mantida a glosa do IRRF por ndo ter sido comprovado o
efetivo pagamento da retencdo pleiteada.

De fato, via de regra, o comprovante de rendimentos fornecido pela fonte
pagadora ¢ o documento habil para comprovar o valor dos rendimentos pagos e do IRRF
correspondente. No entanto, quando o beneficiario é acionista controlador, diretor, exerce
geréncia ou é representante legal da fonte pagadora, a forca probante desse documento é
relativizada, sendo justificavel a exigéncia de outros elementos quando ndo sejam localizados 0s
recolhimentos alegados. Isto porque, a teor do artigo 723 do RIR/99, o beneficiario é responsavel
solidario pelo recolhimento do imposto retido. E por forca da responsabilidade tributaria
solidaria - sendo a Recorrente socia administradora da empresa (fonte pagadora) — é incabivel a
compensacao pleiteada quando demonstrada a inexisténcia do recolhimento do tributo retido.

No caso dos autos, alega a Recorrente que os débitos decorrentes foram incluidos
no Programa Especial de Regularizacdo Tributaria (PERT). Entretanto, conforme apurado na
decisdo de piso, a DCTF apresentada pela empresa Anchieta e Reciclagem de Pneus Ltda., é
contundente em demonstrar que para o IRRF — codigo de receita 3208, no valor de R$
36.732,24, nao houve recolhimentos, e que em relacdo ao IRRF — codigo de receita 0561,
somente foram realizados pagamentos relativos aos periodos de apuragdo de julho, outubro e
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dezembro/2015, no valor total de R$ 4.187,92, tendo sido apenas confirmados o0s
recolhimentos dos meses de julho e outubro, no valor de R$ 3.822,71.

Ademais, a DIRF apresentada aponta que nao s6 Recorrente, mas todos 0s outros
26 beneficidrios/contribuintes tiveram retencdo na fonte, totalizando R$ 22.093,44, ndo sendo
possivel apurar assim se realmente as retencdes descritas nos recibos de pagamento (fls. 14/26)
compuseram 0s pagamentos declarados ou mesmo se estdo inclusos no PERT, sobretudo diante
das divergéncias apuradas do cotejo das declaracdes apresentadas (DIRF e DCTF) e dos valores
indicados ao PERT pela fonte pagadora.

Portanto, a mingua de comprovacdo efetiva por meio de documentagédo
consistente acerca do IRRF declarado no ano-calendario de 2015 — e que compuseram o PERT,
ante da divergéncia dos valores apurados — aliado ao fato de ser a Recorrente sdcia dirigente da
fonte pagadora, correto é procedimento fiscal, razdo pela qual mantenho subsistente o crédito
tributario em litigio.

Por fim, cabe relembrar que o langcamento fiscal rege-se por expressa
determinacéo legal, sendo portanto, a atividade fiscal, vinculada e obrigatdria, na exata dic¢do do
art. 142 do CTN, competindo ao Fisco revisar a declaracéo de ajuste anual, calcular a exigéncia e
constituir o crédito tributdrio ou ajustar o imposto a restituir declarado, sob pena de
responsabilidade funcional.

Concluséao

Ante o exposto, voto por NEGAR PROVIMENTO ao presente recurso, nos
termos do voto em epigrafe, para manter o lancamento e as alteracGes realizadas na base de
calculo do imposto de renda.

E como voto.
(documento assinado digitalmente)
Wilderson Botto



